
 

 

 Poder Legislativo 

 CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

 

A Câmara e o Povo! 
Rua Savino Barreira, 1112  Centro  Jaguaribe/CE 

Fone: (88) 3522-2212 - Secretaria / E-mail: contato@camarajaguaribe.ce.gov.br 
 

CONVOCAÇÃO 
 

Jaguaribe/CE, 29 de setembro de 2025   
 
Ao Representante legal da T N MAIA JUNIOR - ME 
  
  Prezado(a) senhor(a), 

Fica convocado o representante legal da T N MAIA JUNIOR inscrito(a) no CNPJ/MF Nº 
23.905.067/0001-70, para comparecer à sede do(a) Câmara Municipal de Jaguaribe, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento dessa comunicação, para assinatura do contrato 
decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônico nº 2025072401-PE, parte 
integrante do Processo Administrativo nº 01070001/25 , o que poderá ser realizada da seguinte 
forma:  

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já consta o contrato 
para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do § 2º do art. 12 da Lei nº 14.133 
de 2021, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), a empresa supramencionada deverá anexar junto a convocação 
assinada, a prova de regularidade com a fazenda ESTADUAL e MUNICIPAL válidas, 
prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e a 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante valida; ou  

 
b. Comparecendo à sede da Câmara Municipal de Jaguaribe, no prazo estipulado. 

Apresentando a prova de regularidade com a fazenda ESTADUAL e MUNICIPAL válidas, prova 
de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão negativa 
de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante valida; 

 
Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) 

indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização da contratação,  nos termos do art.  246 
da Lei nº 13.105 de 16 de Março de 2015 - (CPC), e que sua desatenção injustificada acarretará as 
sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 
 
 

 

______________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 

CNPJ: 01.463.752/0001-51  
JOSE RUI PEIXOTO PINHEIRO 

CPF: XXX.849.513-XX 
ORDENADOR DE DESPESAS 

CONTRATANTE 

__________________________________  
T N MAIA JUNIOR  

CNPJ: 23.905.067/0001-70 
TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR 

CPF: XXX.015.743-XX 
SÓCIO ADMINISTRADOR  

CONTRATADA 





PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

2025000020

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTRIBUINTE

Nº

6397 - T N MAIA JUNIOR

RUA RUA: HAGAPITO FERREIRA MA, 126

DISTRITO CASTANHÃO ALTO SANTO-CE CEP: 6297000

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

Natureza jurídicaNo. Requerimento

C E R T I D Ã O

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

13/12/2025

COD. VALIDAÇÃO:

VALIDA ATÉ:



C.N.P.J.: 23.905.067/0001-70

15/09/2025

2025 2025000020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALTO SANTO-CE, 15 DE SETEMBRO DE 2025

em 15/09/25 às 09:37:39

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTRIBUINTE foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 13/12/25

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

DOCUMENTO:

DATA DE EMISSÃO:

/Nº:

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET





COMARCA DE ALTO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de T N MAIA JUNIOR - ME, CNPJ n° 23.905.067/0001-70.

ALTO SANTO

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Observações:

Segunda-feira, 29 de Setembro de 2025 às 09:59:06

Código de autenticação: 882014004.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=882014004/


